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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÕES
Ref. - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS
Tendo em vista o encaminhamento à esta autoridade superior pela Pregoeira Oficial, de sua interpretação de julgamento a pedidos de impugnação ao edital da licitação em referência, decido:
a) Pelo colhimento parcial da impugnação da empresa ENZO CAMINHÕES LTDA., alterando apenas a questão relacionada com o limpador de para-brisas, passando nesse quesito a descritiva ser de “limpador de para-brisas instalados na parte superior ou inferior do vidro dianteiro acionados por motor elétrico”;
b) Pelo acolhimento da alteração na distância entre eixos, de 4.800mm mínima, para 4.300mm mínima feito pela empresa MARCA VEÍCULOS LTDA.
Cabe ressaltar que a Pregoeira se fundamentou em entendimento de profissionais das Prefeituras aderentes ao Projeto e que atuaram na descrição original dos veículos licitados. 
Em face das decisões, DETERMINO a reedição do edital do certame de forma a contemplar as alterações acolhidas, com consequente reabertura do prazo inicial
Assis, 16 de fevereiro de 2018.

WAGNER MATHIAS

PRESIDENTE DO CIVAP
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